
INDICAÇÃO Nº 
2785
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a realização de estudos pelos órgãos competentes para que o Sistema 190 – Atendimento de Emergência da Polícia Militar volte a funcionar no Município de Bastos.

JUSTIFICATIVA

O sistema 190 de atendimento de urgência da Polícia Militar do Município de Bastos foi transferido para a cidade de Marília, no Batalhão da Polícia Militar, o que vem gerando várias reclamações de demora no atendimento da central telefônica. 

O serviço que deve ser rápido acaba sendo lento, em virtude de as ligações caírem no COPOM de Marília e depois retornadas para o município solicitante, o que tem demorado de 05 a 10 minutos para ocorrerem, sendo que, muitas vezes, a chamada só dá sinal de ocupado e as pessoas desistem de fazer tal ligação. 

Acontece, também, que o atendente na cidade de Marília muitas vezes não compreende os nomes das vias públicas ou das propriedades rurais, causando má interpretação, o que dificulta ainda mais a localização das residências e propriedades rurais.  

Diante das dificuldades e problemas apontados, urge que se devolva ao Município de Bastos o Sistema 190 da Polícia Militar, o que se pretende com a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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